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ANEXO II – DESCRIÇÃO DASMODALIDADES DE CONCORRÊNCIA

Em conformidade com a Lei nº 12.711/2012, em sua atual redação (Lei de Cotas), são
estabelecidas as seguintes modalidades de concorrência para a oferta de vagas no processo
seletivo:

LI_EP - Candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino
médio em escolas públicas.

LI_PcD - Candidatos com deficiência, independentemente da renda, que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas.

LI_PPI - Candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) ou indígenas, independentemente
da renda, que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.

LB_EP - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.

LB_PcD - Candidatos com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou
inferior a 1 (um) salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas.

LB_Q - Candidatos autodeclarados quilombolas, com renda familiar bruta per capita igual ou
inferior a 1 (um)salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas.

LB_PPI - Candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) ou indígenas, com renda familiar
bruta per capita igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo e que tenham cursado integralmente o
ensino médio em escolas públicas.

AC - Candidatos não participantes das reservas de vagas da Lei nº 12.711/2012 (Lei de Cotas).


